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PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL 
RELATÓRIO DE CUMPRIMENTO DO OBJETO 

I. DADOS DO PROJETO 
 
PROCESSO: 71000.054062/2020-31 

PROPONENTE: CADC - CLUBE AUTOMOBILÍSTICO DRIFT DA CAPITAL 

PROJETO: PORSCHE CUP EM EVIDÊNCIA  

MANIFESTAÇÃO DESPORTIVA: Rendimento 

CNPJ: 20.294.726/0001-91 

RESPONSÁVEL LEGAL: Alisson Mendes Viana 

 

II. OBJETO DO PROJETO 
 

Fornecer toda infraestrutura necessária para participação de 01 (piloto) no campeonato de 

monomarca da PORSCHE. 

 

Ressalta-se que foi atingido o objeto pactuado e cumprido fielmente o Plano de Trabalho 

aprovado, porém vale destacar que foi necessária realizar alterações ao longo da execução do 

projeto, as quais não impactaram no plano de trabalho aprovado, bem como na execução, 

conforme indicado na tabela abaixo: 

 

DETALHAMENTO DAS AÇÕES APROVADAS/EXECUTADAS 

AÇÃO 
Nº 

DENOMINAÇÃO 
DA AÇÃO 

QUANTIDADE 
DURAÇÃO VALOR 

ATIVIDADE FIM 

3 

Recursos 
Humanos - 

Coordenador de 
Projeto 

01 

 
03 

R$5.280,00 

4 

Serviço 
Operacional - 

Equipe Esportiva 
Sprint 

1 

 
1 

 
R$159.700,00 

ATIVIDADE MEIO 

     R$ 

     R$ 

ELABORAÇÃO E CAPTAÇÃO R$0,00 

TOTAL R$164.980,00 
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Aplicação financeira: 

Não houve. 
 

Da vigência: 
 

Informa-se que o presente projeto teve sua vigência inicial estabelecida pelo período de 03 

meses, contados da data de assinatura do Termo de Compromisso, ou seja, de 23/09/21 a 

28/12/21 

 

Local(is) de Execução: 

 

DETALHAMENTO DO(S) LOCAL(IS) APROVADO(S) E EXECUTADO(S) 

LOCAL(IS) APROVADO(S) LOCAL(IS) EXECUTADO(S) 

End.: 4ª Etapa – Sprint – 26 de 
setembro – Autódromo Velocitta 

Endereço: Rodovia SP 342, Km 187, 
S/n - Nova Louza, Mogi Guaçu - SP, 

13840-970 
 

Etapa 4 – Sprint – 11 e 12 de setembro 
– Autódromo Internacional de Curitiba 

Endereço: Av. Iraí, 16 - Weissópolis, 
Pinhais - PR, 83321-000 

5ª Etapa – Sprint – 17 de outubro – 
Autódromo Internacional de Goiânia 

Ayrton  
Senna 

Endereço: Rodovia GO 020 - Km 04 
s/n Parque Lozandes, Goiânia - GO, 

74775-013 
Telefone: (62) 99815-6320 

Etapa 5 – Sprint – 9 e 10 de outubro –
Autódromo Internacional de Goiânia 

Ayrton  
Senna 

Endereço: Rodovia GO 020 - Km 04 s/n 
Parque Lozandes, Goiânia - GO, 74775-

013 
Telefone: (62) 99815-6320 

  

Acessibilidade: 
 
O proponente não foi o executor do evento, acredita-se que o mesmo tenha atendido as 
exigências de acessibilidade ao público 

 

MODALIDADE(S) DO PROJETO 
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APROVADA(S) EXECUTADA(S) 

Automobilismo Automobilismo 

  

 

III. RESULTADOS ALCANÇADOS 

 

1) Execução do objeto: 

 

O projeto foi executado conforme aprovação do Plano de Trabalho, possibilitando a 

participação do piloto Georgios em 03 corridas no campeonato de monomarca da PORSCHE. 

 

2) Alcance dos objetivos: 

 

Dos objetivos aprovados no plano de trabalho, todos foram atingidos. 

 

 Proporcionar a participação do piloto no campeonato Porsche GT3 CUP; 

 Aumentar o interesse por parte das grandes empresas em apoiar projetos incentivados 

pela Lei de Incentivo ao Esporte; 

 Aquisição de equipamentos de segurança para o piloto, que possibilite a prática do 

esporte com total segurança de acordo com as exigências das competições; 

 Colaborar para melhoria constante do nível técnico do piloto brasileiro através da 

participação na competição de elevado nível técnico 

 
3) Metas  

 

3.1 METAS QUALITATIVAS   
 
 
META01: Promover a ascensão continua do piloto dentro do automobilismo em especial ao 
Campeonato da PORSHE CUP. 
 
INDICADOR: Ficha técnica do piloto; 
 
Georgios Frangulis é um piloto oriundo de track days e campeonatos amadores de kart. Em 2019, 
após sessões de treinos e adaptação ao Porsche de competição, Georgios estreou no 
automobilismo de competição pela Porsche Carrera Cup, na classe GT3 Cup 3.8.  
Após 2 anos na categoria, o Grego, como é conhecido, mostrou rápida evolução e subiu para a 
categoria dos carros 4.0, a Carrera Cup na classe Trophy. 
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INSTRUMENTO DE VERIFICAÇÃO: Resultado obtido por intermédio de relatórios emitidos e 
fornecidos pela organizadora oficial da competição, bem como clippagens de jornais e sites 
especializados dando conta da participação do piloto em cada prova da  competição. 
 
https://www.porschegt3cup.com.br/home/georgios-frangulis-conquista-6-posicoes-em-
estreia-na-supercup/38075/ 
 
https://motorsport.uol.com.br/porsche/news/porsche-cup-georgios-frangulis-disputa-
preliminar-da-formula-1-pela-carrera/6763677/ 
 
https://www.porschegt3cup.com.br/home/georgios-frangulis-conquista-6-posicoes-em-
estreia-na-supercup/38075/ 
 
 
META 02: Melhoria gradativa na etapas, para aumento de pontuação em cada setor e ângulo de 
cada prova.  
 
INDICADOR: Resultado divulgado pelo juízes das provas 
 
Documento em anexo Relatórios das 03 corridas. 
 
VERIFICADOR: Número de pontos acumulados 
 
1º Corrida: Sofreu uma acidente na 1º volta que comprometeu a corrida, ficando em 20 
colocação, não pontuando. 
 
2º Corrida:  De uma total de 24 pilotos, o Georgeos finalizou a prova em 15º colocado, ganhando 
02 pontos. 
 
3º Corrida: De um total de 54 pilotos, o Georgeos finalizou em 5º colocado, ganhando 14 pontos. 
 
Conclusão: O piloto atendeu a meta proposta, tendo aumentando de pontos da 1º corrida a 3º 
corrida. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.porschegt3cup.com.br/home/georgios-frangulis-conquista-6-posicoes-em-estreia-na-supercup/38075/
https://www.porschegt3cup.com.br/home/georgios-frangulis-conquista-6-posicoes-em-estreia-na-supercup/38075/
https://motorsport.uol.com.br/porsche/news/porsche-cup-georgios-frangulis-disputa-preliminar-da-formula-1-pela-carrera/6763677/
https://motorsport.uol.com.br/porsche/news/porsche-cup-georgios-frangulis-disputa-preliminar-da-formula-1-pela-carrera/6763677/
https://www.porschegt3cup.com.br/home/georgios-frangulis-conquista-6-posicoes-em-estreia-na-supercup/38075/
https://www.porschegt3cup.com.br/home/georgios-frangulis-conquista-6-posicoes-em-estreia-na-supercup/38075/
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1º CORRIDA 
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2º CORRIDA 
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3º CORRIDA 
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METAS QUANTITATIVAS  
 
META 01: Participar de pelo menos 03 (três) etapas da Porsche GT3 Cup  
 
Indicador: Taxa de Inscrição  
 
O piloto realizou as 03 corridas, no entanto a taxa de inscrição está contemplada no pagamento 
da equipe, conforme nota fiscal. 
 
Instrumento de Verificação: Fotos. 
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META 02: Classificar entre os 10(dez) primeiros colocados em pelo menos 01(uma) etapa. 
 
Indicador: Relatório do Diretor de Provas 
 
Conforme proposto, o piloto ficou em 5º lugar na 3º Corrida, conforme documentos em anexo. 
 
Instrumento de Verificação: Fotos. 
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4) Avaliação comparando o projeto aprovado com o objeto executado; 

 

Por captação parcial o projeto, o mesmo não pode ser executado em tua totalidade pela 

Lei de Incentivo ao Esporte, no entanto, o piloto conseguiu patrocínio direto, possibilitando 

participação em todos os campeonatos.  

 

 

IV. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA EXECUÇÃO DO PROJETO, CONFORME, ART. 72, 
DA PORTARIA Nº 424/2020: 

 

1) Relação de pessoal contratado: Em anexo 

 

2) Relação de beneficiários: Em anexo 

 

PÚBLICO BENEFICIADO 

QUANTITATIVO APROVADO  QUANTITATIVO EXECUTADO 

Adultos – 19 a 59 anos Adultos – 19 a 59 anos ( 33 anos) 
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3) Relatórios de receitas e despesas, de execução físico-financeira e de 
pagamentos: 

Em anexo. 
  
4) Cópia do extrato da conta bancária específica, desde o dia do recebimento dos 

recursos até a data do último pagamento; 
Em anexo. 
 
5) Comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, mediante GRU ou 

comprovante de transferência dos recursos de que trata os art. 59 e 60 e seus parágrafos, 
quando houver. 

Em anexo. 
 
6) Cópia dos documentos comprobatórios das despesas, acompanhados dos 

documentos constantes dos artigos art. 47 a 55; 
Em anexo. 
 
7) Comprovante de divulgação e execução do PDLIE: 

 
Art. 94. Para os efeitos desta Portaria considera-se: 

I - Plano de Divulgação da Lei de Incentivo ao Esporte: plano assinado pelo responsável legal da 
entidade, comprometendo-se a fazer constar as marcas do MC, SEESP e do Governo Federal e o 
selo da Lei de Incentivo ao Esporte, em conformidade com o Manual de Divulgação da Lei de 
Incentivo ao Esporte e com a presente Portaria, em todas as peças de divulgação do projeto, com 
as especificações de tamanho, duração, formato e posição, quantidade e locais de aplicação; 

II - selo da Lei de Incentivo ao Esporte: assinatura institucional da Lei de Incentivo ao Esporte, de 
acordo com as especificações técnicas definidas no Manual de Divulgação da Lei de Incentivo ao 
Esporte, que deverá ser usada nas manifestações visuais e verbais; 

III - marca do MC e SEESP: Inscrição do termo "Ministério da Cidadania" e "Secretaria Especial do 
Esporte" de acordo com as especificações técnicas definidas pela Assessoria de Comunicação Social 
do Ministério da Cidadania; 

IV - marca do Governo Federal: inscrição em conformidade com as especificações técnicas 
definidas pela Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República. 

§ 1º A entidade proponente deverá observar a inserção da Bandeira Nacional no Selo da Lei de 
Incentivo ao Esporte, de acordo com as especificações contidas no art. 38 do Decreto 6.180, de 03 
de agosto de 2007. 

§ 2º A exposição do selo da Lei de Incentivo ao Esporte e da marca do Governo Federal deverá ser 
equivalente a do maior patrocinador. 

Art. 95. Dos documentos encaminhados por ocasião da solicitação da Análise Técnica e 
Orçamentária do projeto deve fazer parte o Plano de Divulgação da Lei de Incentivo ao Esporte, 
observando o Manual de Divulgação da Lei de Incentivo ao Esporte. 



 
MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE 

SECRETARIA NACIONAL DE INCENTIVO E FOMENTO AO ESPORTE 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE FINANCIAMENTO 

AO ESPORTE   

 
§ 1º O Proponente deverá observar, no sítio da SEESP, modelos aprovados pelo DIFE para a 
divulgação em materiais e equipamentos. 

§ 2º Propostas distintas deverão ter a aprovação prévia do DIFE antes da execução. 

§ 3º A SEESP disponibilizará em seu sítio eletrônico o modelo de formulário relativo ao PDLIE de 
que trata este artigo. 

§ 4º A ausência de apresentação do Plano de Divulgação da Lei de Incentivo ao Esporte aprovado 
pela Assessoria de Comunicação Social do Ministério da Cidadania ou a sua entrega em desacordo 
com os termos desta Portaria ensejará a não assinatura do Termo de Compromisso. 

§ 5º Em caso de dúvidas ou divergências sobre os modos de aplicação, o proponente deverá 
encaminhar consulta à Assessoria de Comunicação Social do Ministério da Cidadania. 

§ 6º A Assessoria de Comunicação Social do Ministério da Cidadania é o órgão responsável para 
validação de uso de qualquer forma referente ao selo da Lei de Incentivo ao Esporte que não esteja 
prevista no Manual de Divulgação da Lei de Incentivo ao Esporte. 

Art. 96. Para cada inserção de nome, marca ou produto do patrocinador de projeto incentivado na 
forma da Lei nº 11.438, de 2006, deverá ocorrer, obrigatoriamente, a inserção do selo da Lei de 
Incentivo ao Esporte e das marcas da Secretaria Especial do Esporte, do MC, e do Governo Federal, 
com igual exposição. 

Parágrafo único. A proporção acima estabelecida se aplica a qualquer forma de divulgação 
referente aos projetos de que trata a Lei nº 11.438, de 2006. 

Art. 97. É vedado às entidades proponentes: 

I - distorcer o selo da Lei de Incentivo ao Esporte, as marcas do MC, SEESP, e do Governo Federal e 
seu uso, desobedecendo as especificações técnicas dispostas no Manual de Divulgação da Lei de 
Incentivo ao Esporte; 

II - alterar as cores institucionais do selo da Lei de Incentivo ao Esporte e suas posições; e 

III - desobedecer à proporção de inserção do selo da Lei de Incentivo ao Esporte, das marcas do 
MC, SEESP e do Governo Federal na identidade visual dos projetos incentivados de que trata a Lei 
nº 11.438, de 2006. 

§ 1º Os proponentes que não atenderem ao disposto neste artigo serão comunicados pelo DIFE a 
respeito da violação observada a prestar esclarecimentos, em até 5 (cinco) dias, a contar do 
recebimento da comunicação. 

§2º Em caso de reiteração das condutas apontadas neste artigo, o DIFE submeterá a questão à 
avaliação da CTLIE, que poderá impedir o proponente de apresentar novos projetos de que trata a 
Lei nº 11.438, de 2006, por um período de 24 (vinte e quatro) meses. 

Art. 98. A execução do PDLIE poderá ser comprovada por meio de fotos, filmagens, gravações, 
peças de mídia, ou quaisquer outros documentos aptos a demonstrarem a sua observância. 
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8) Calendário 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

SECRETARIA ESPECIAL DO ESPORTE 

SECRETARIA NACIONAL DE INCENTIVO E FOMENTO AO ESPORTE 

COORDENAÇÃO-GERAL DE DESENVOLVIMENTO DA POLÍTICA DE FINANCIAMENTO 

AO ESPORTE   

 

9) Fotografias e reportagens que comprovem a realização do projeto. 
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V. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O projeto foi realizado conforme aprovação do plano de trabalho, não havendo 

considerações a complementar. 

Todos os documentos de comprovação financeira, estão em anexo. 

O pagamento do saldo devedor por meio da GRU ainda não foi possível realizar, a conta 

está bloqueada e a agência está tentando resolver. 

 

VI. AUTENTICAÇÃO 

 

Atesto a veracidade de todas as informações/documentos apresentados e coloco-me a 

disposição para qualquer complementação de dados, caso seja solicitado. 

 

 

Data: 28/02/22 

 

 

 

 

_________________________________ 

Alisson Mendes Viana 
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